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C O N C L U S Ã O 
 

 
 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
E FISCALIZAÇÃO - CMO, na continuação da Vigésima Reunião Ordinária, realizada 
em 14 de dezembro de 2023, APROVOU o Relatório nº 1/COI/CMO, de 2023 do 
Comitê de Avaliação das Informações sobre Obras e Serviços como Indícios de 
Irregularidades Graves – COI, cujo Coordenador é o Deputado DANIEL ALMEIDA, 
ao Aviso 8/2023-CN, com voto de propor a MANUTENÇÃO DO BLOQUEIO da 
execução física, orçamentária e financeira do Termo Aditivo 12/2014 ao Contrato de 
Concessão PG-138/95-00 (subtítulo que já integra o Anexo VI da LOA/2021) e 
posterior ARQUIVAMENTO. Não foram apresentadas emendas ao Relatório nº 
1/COI/CMO/2023. 

 
Compareceram os Senhores Senadores Daniella Ribeiro, 

Presidente, Carlos Viana, Segundo Vice-Presidente, Ana Paula Lobato, Augusta Brito, 
Beto Faro, Eduardo Gomes, Efraim Filho, Flávio Bolsonaro, Izalci Lucas, Laércio 
Oliveira, Marcelo Castro, Mecias de Jesus, Professora Dorinha Seabra, Styvenson 
Valentim, Vanderlan Cardoso e Wilder Morais e o Senhores Deputados Luciano 
Amaral, Primeiro Vice-Presidente, Marx Beltrão, Terceiro Vice-Presidente, Adriana 
Ventura, Aguinaldo Ribeiro, Alberto Mourão, Alencar Santana, Alex Santana, André 
Figueiredo, Átila Lira, Benes Leocádio, Bohn Gass, Capitão Alden, Carlos Henrique 
Gaguim, Carlos Veras, Carlos Zarattini, Castro Neto, Dani Cunha, Daniel Almeida, 
Daniela Reinehr, Danilo Forte, Delegado Paulo Bilynskyj, Dilvanda Faro, Duda Ramos, 
Eunício Oliveira, Geraldo Resende, Giacobo, Gilson Daniel, Gilvan Maximo, 
Guilherme Boulos, Ivoneide Caetano, João Carlos Bacelar, João Leão, José Rocha, 
Joseildo Ramos, Júnior Mano, Luciano Vieira, Luciano Ducci, Luiz Carlos Motta, Luiz 
Gastão, Marcelo Álvaro Antônio, Marcio Alvino, Matheus Noronha, Mauro Benevides 
Filho, Misael Varella, Odair Cunha, Otoni de Paula, Paulo Litro, Rafael Prudente, Ruy 
Carneiro, Sergio Souza, Thiago de Joaldo, Túlio Gadêlha, Vermelho, Vicentinho 
Júnior, Weliton Prado e Wilson Santiago. 

 
 
                              Sala de Reuniões, em 14 de dezembro de 

2023. 
 
 
 
 

Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Presidente  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9720496962
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C O N C L U S Ã O 
 

 
 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
E FISCALIZAÇÃO - CMO, na continuação da Vigésima Reunião Ordinária, realizada 
em 14 de dezembro de 2023, APROVOU o Relatório nº 1/COI/CMO, de 2023 do 
Comitê de Avaliação das Informações sobre Obras e Serviços como Indícios de 
Irregularidades Graves – COI, cujo Coordenador é o Deputado DANIEL ALMEIDA, 
aos Avisos 5 e 20/2023-CN, com voto favorável nos termos do Projeto de Decreto 
Legislativo apresentado, propondo o DESBLOQUEIO da execução física, 
orçamentária e financeira do empreendimento, referente  à obra de ampliação de 
capacidade da BR-290/RS, executadas a partir do 13º termo aditivo do contrato de 
concessão PG-016/97-00, firmado entre a agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT) e a Concessionária da Rodovia Osório-Porto Alegre S/A (CONCEPA). Não 
foram apresentadas emendas ao Relatório nº 1/COI/CMO/2023. 

 
Compareceram os Senhores Senadores Daniella Ribeiro, 

Presidente, Carlos Viana, Segundo Vice-Presidente, Ana Paula Lobato, Augusta Brito, 
Beto Faro, Eduardo Gomes, Efraim Filho, Flávio Bolsonaro, Izalci Lucas, Laércio 
Oliveira, Marcelo Castro, Mecias de Jesus, Professora Dorinha Seabra, Styvenson 
Valentim, Vanderlan Cardoso e Wilder Morais e o Senhores Deputados Luciano 
Amaral, Primeiro Vice-Presidente, Marx Beltrão, Terceiro Vice-Presidente, Adriana 
Ventura, Aguinaldo Ribeiro, Alberto Mourão, Alencar Santana, Alex Santana, André 
Figueiredo, Átila Lira, Benes Leocádio, Bohn Gass, Capitão Alden, Carlos Henrique 
Gaguim, Carlos Veras, Carlos Zarattini, Castro Neto, Dani Cunha, Daniel Almeida, 
Daniela Reinehr, Danilo Forte, Delegado Paulo Bilynskyj, Dilvanda Faro, Duda Ramos, 
Eunício Oliveira, Geraldo Resende, Giacobo, Gilson Daniel, Gilvan Maximo, 
Guilherme Boulos, Ivoneide Caetano, João Carlos Bacelar, João Leão, José Rocha, 
Joseildo Ramos, Júnior Mano, Luciano Vieira, Luciano Ducci, Luiz Carlos Motta, Luiz 
Gastão, Marcelo Álvaro Antônio, Marcio Alvino, Matheus Noronha, Mauro Benevides 
Filho, Misael Varella, Odair Cunha, Otoni de Paula, Paulo Litro, Rafael Prudente, Ruy 
Carneiro, Sergio Souza, Thiago de Joaldo, Túlio Gadêlha, Vermelho, Vicentinho 
Júnior, Weliton Prado e Wilson Santiago. 

 
 
                              Sala de Reuniões, em 14 de dezembro de 
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Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Presidente  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5769396376
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2023-CN  
 
 
 

Fica desbloqueada a execução física, 
orçamentária  e financeira do objeto listado neste 
decreto vinculado ao  Programa de Trabalho 
26.846.2126.00P5.0043/2016 - Recomposição do 
Equilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato 
de Concessão da BR-290/RS - Osório Porto 
Alegre - Entroncamento BR-116/RS (entrada p/ 
Guaíba) –  
No Estado do Rio Grande do Sul, constante da Lei 
nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023 (LOA 
2023),vinculados à Unidade Orçamentária 39250 
Agência Nacional de Transportes Terrestres – 
ANTT. 

 
 

     O Congresso Nacional decreta:  
 

              Art. 1º Fica desbloqueada a execução física, orçamentária e financeira do objeto abaixo 
identificado, vinculado ao Programa de Trabalho 26.846.2126.00P5.0043/2016 - 
Recomposição do Equilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato de Concessão da BR-290/RS 
- Osório - Porto Alegre - Entroncamento BR-116/RS (entrada p/ Guaíba) - No Estado do Rio 
Grande do Sul, constante da Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023 (LOA 2023), em 
cumprimento ao art. 149, caput e § 6º c/c o art. 144, da Lei 14.436, de 9 de agosto de 2022 
(LDO 2023):  
 

I – Programação orçamentária: 26.846.2126.00P5.0043/2016 - Recomposição do 
Equilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato de Concessão da BR-290/RS - Osório - Porto 
Alegre - Entroncamento BR-116/RS (entrada p/ Guaíba) - No Estado do Rio Grande do Sul, 
vinculada à Unidade Orçamentária 39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 
CONGRESSO NACIONAL Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - 
CMO 2  

II – Objeto: Termo Aditivo 13 ao Contrato PG-016/97-00, que inseriu conjunto de obras 
na  BR-290/RS - Concessionária da Rodovia Osório Porto Alegre/Concepa.  

 
  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Sala da Comissão, em    dezembro de 2023.  

 
 
 

 
    Senadora DANIELLA RIBEIRO  

    Presidente 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9719794024




